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COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

PORTARIA CGGP Nº 14, de 17 de janeiro de 2017. 

A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da União 

nº 159, de 19 de agosto de 2013, resolve: 

Art. 1º Conceder Progressão Funcional horizontal/vertical aos servidores desta Fundação, pertencente ao Plano Geral do Poder 

Executivo, na forma estabelecida pelo Decreto nº 84.669, de 29 de abril de 1980, conforme quadro demonstrativo abaixo: 

 

MATRÍCULA NOME DO SERVIDOR CARGO 

CLASSE/ 

PADRÃO 

ANTERIOR 

NOVA 

CLASSE/ 

PADRÃO 

EFEITO 

FINANCEIRO 

A PARTIR 

DE: 

1816631 HENRIQUE KLOCKER DE CAMARGO INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 

AIII AIV SET/2014 

1819695 LUCIANE CAROLINE RABER BASSO INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 

AIV AV SET/2015 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

HELENIR GUILHERME DA SILVA 

Coordenadora-Geral 

PORTARIA CGGP Nº 15, de 18 de janeiro de 2017. 

A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 

159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.158043/2015-82, resolve: 

Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 13 de dezembro de 2014, ao servidor ELIAS DOS SANTOS BIGIO, 

Laboratorista, NI-S.III, matrícula nº 0444119, de acordo com o art. 2º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 

2003. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

HELENIR GUILHERME DA SILVA 

Coordenadora-Geral 

 

CORREGEDORIA 

PORTARIA CORREGEDORIA Nº 05, de 18 de janeiro de 2017. 

O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 1.148/SE/MJ, de 30 de 

novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 299, de 01 de dezembro de 2015, no uso de suas atribuições legais 

previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de 

julho de 2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, e em face do Processo  Administrativo nº 

08620.000729/2017-4, resolve: 

Art. 1º Prorrogar os trabalhos da Comissão de Sindicância Administrativa Disciplinar, instaurada pela Portaria nº 

267/CORREG/FUNAI/MJ, de 17 de novembro de 2016, publicada no Boletim de Serviço da FUNAI nº 10-11, de 18/11/2016. 

 Art. 2º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão dos trabalhos da aludida comissão. 

 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir do primeiro dia subsequente ao fim do prazo anterior. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 

Corregedor 
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PORTARIA CORREGEDORIA Nº 06, de 18 de janeiro de 2017. 

O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 1.148/SE/MJ, de 30 de 

novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 299, de 01 de dezembro de 2015, no uso de suas atribuições legais 

previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de 

julho de 2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, e em face do Processo Administrativo 

n°08620.006536/2012-95, resolve: 

Art. 1º Instaurar Processo de Sindicância Administrativa Disciplinar com o objetivo imediato de apurar a prática de supostas 

irregularidades administrativas mencionadas no Despacho n° 191/DAGES-FUNAI, sem quaisquer prejuízos quanto à apuração 

de outros atos e fatos conexos que possam emergir no curso da respectiva apuração. 

Art. 2º Designar os servidores MARIA DE LURDES SALES ATHAIDE, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE nº 

0445050 e LUCINETE VIEIRA DE LIMA, Assistente Administrativo,  matrícula SIAPE n° 04450042, lotados na CR-Nordeste 

I, para, sob a presidência do primeiro, comporem a pertinente Comissão Processante. 

Art. 3º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão dos trabalhos da aludida comissão. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 

Corregedor 

PORTARIA CORREGEDORIA Nº 07, de 18 de janeiro de 2017. 

O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 1.148/SE/MJ, de 30 de 

novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 299, de 01 de dezembro de 2015, no uso de suas atribuições legais 

previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de 

julho de 2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, e em face do Processo Administrativo n° 

08768.000104/2007-39, resolve: 

Art. 1º Instaurar Processo de Sindicância Administrativa Disciplinar com o objetivo imediato de apurar a prática de supostas 

irregularidades administrativas mencionadas no Julgamento Corregedoria nº 17/2016, bem como no Despacho nº 

646/2016/CORREG/FUNAI/MJ, sem quaisquer prejuízos quanto à apuração de outros atos e fatos conexos que possam emergir 

no curso da respectiva apuração. 

Art. 2º Designar os servidores MARIA DE LURDES SALES ATHAIDE, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE nº 

0445050 e LUCINETE VIEIRA DE LIMA, Assistente Administrativo,  matrícula SIAPE n° 04450042, lotados na CR-Nordeste 

I, para, sob a presidência do primeiro, comporem a pertinente Comissão Processante. 

Art. 3º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão dos trabalhos da aludida comissão. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 

Corregedor 

PORTARIA CORREGEDORIA Nº 08, de 18 de janeiro de 2017. 

 O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 1.148/SE/MJ, de 30 de 

novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 299, de 01 de dezembro de 2015, no uso de suas atribuições legais 

previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de 

julho de 2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, e em face do Processo Administrativo n° 

08620.114195/2015-73, resolve: 

Art. 1º Instaurar Processo de Sindicância Administrativa Disciplinar com o objetivo imediato de apurar a prática de supostas 

irregularidades administrativas mencionadas nos autos do Processo acima referido, sem quaisquer prejuízos quanto à apuração 

de outros atos e fatos conexos que possam emergir no curso da respectiva apuração. 

 Art. 2º Designar as servidoras MARIA DE LURDES SALES ATHAIDE, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE nº 

0445050, e LUCINETE VIEIRA DE LIMA, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE nº 445042, ambas lotadas na 

Coordenação Regional Nordeste I/AL, para, sob a presidência da primeira, comporem a pertinente Comissão Processante. 

 Art. 3º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão dos trabalhos da aludida comissão. 

 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 

Corregedor 
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PORTARIA CORREGEDORIA Nº 09, de 18 de janeiro de 2017. 

 O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 1.148/SE/MJ, de 30 de 

novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 299, de 01 de dezembro de 2015, no uso de suas atribuições legais 

previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de 

julho de 2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, e em face do Processo Administrativo nº 

08620.139300/2015-87, resolve: 

 Art. 1º Prorrogar os trabalhos da Comissão de Sindicância Administrativa Disciplinar, instaurada pela Portaria nº 

266/CORREG/FUNAI/MJ, de 17 de novembro de 2016, publicada no Boletim de Serviço da FUNAI nº 10-11, de 18/11/2016. 

 Art. 2º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão dos trabalhos da aludida comissão. 

 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir do primeiro dia subsequente ao fim do prazo anterior. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 

Corregedor 

PORTARIA CORREGEDORIA Nº 10, de 18 de janeiro de 2017. 

 O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 1.148/SE/MJ, de 30 de 

novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 299, de 01 de dezembro de 2015, no uso de suas atribuições legais 

previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de 

julho de 2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, e em face do Processo Administrativo nº 

08620.147069/2015-03, resolve: 

Art. 1º Prorrogar os trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, instaurado pela Portaria nº 

200/CORREG/FUNAI/MJ, de 27 de outubro de 2016, publicada no Boletim de Serviço da FUNAI n° 10, de 31/11/2016. 

 Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da aludida comissão. 

 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir do primeiro dia subsequente ao fim do prazo anterior. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 

Corregedor 


